
Em um CAPÍTULO CRUCIAL 
da nossa história sobressaem as 
ações judiciais, PORQUE estão 
sendo movimentadas em bus-
ca da correção nos cálculos re-
ferentes à sexta-parte e quin-
quênio (Adicional por Tempo 
de Serviço – ATS).

A municipalidade CALCULA o 
ATS sobre o salário-base, quan-
do o correto seria sobre todos 
os vencimentos integrais.

“Na busca de Justiça, o SFP-
MIS tem garantido decisões de 
PRIMEIRA INSTÂNCIA apontan-
do para FALHAS nos pagamen-
tos da sexta-parte, instigando 
uma revisão urgente com efei-
tos contemplativos para todos 
os Servidores associados.”

A MOBILIZAÇÃO dos Servi-
dores e a sustentação do Jurí-
dico do SFPMIS têm sido fun-
damentais para dar voz a essa 
demanda. A transparência e a 
busca por EQUIDADE no trato 
com os Servidores se TORNAM 

REVISÃO DA SEXTA-PARTE
AVANÇA NA JUSTIÇA
AINDA DÁ TEMPO DE ENTRAR COM AÇÃO

PILARES FUNDAMENTAIS para 
o FORTALECIMENTO do servi-
ço público em Itapecerica.

SOU SÓCIO SERVIDOR DO 
SFPMIS E AINDA NÃO ENTREI 
COM AÇÃO: O QUE FAZER?

Procure o Sindicato para ter 
os seus DIREITOS preservados.

CONFIRA A RELAÇÃO de do-
cumentos para propositura da 
ação da SEXTA-PARTE, QUE DE-
VERÃO SER ENTREGUES EX-
CLUSIVAMENTE NO SFPMIS: 
1) Documentos PESSOAIS - RG 
e CPF; 2) Comprovante de en-

dereço atualizado; 3) Holerites 
dos ÚLTIMOS 5 ANOS ou ficha 
financeira; 4) Carteira de Tra-
balho (onde consta foto frente, 
e o verso, a contratação e trans-
mudação para ESTATUTÁRIO) 
ou contrato de trabalho.

APÓS A ENTREGA dos docu-
mentos será analisado e confec-
cionado a procuração e declara-
ção dando AMPLOS poderes ao 
advogado para lhe representar.

FALE CONOSCO pelo WHATS 
APP (11) 947.038.555.

LUTE PELOS SEUS DIREITOS!
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“Valorizar o Servi-
dor, respeitar a ca-
tegoria e OUVIR AS 

REIVINDICAÇÕES do 
coletivo, POR MEIO 

DO SFPMIS, não é op-
cional, mas deve ser a 
política de governo de 
qualquer gestão séria. 

 ADALBERTO FÉLIX ROCHA
PRESIDENTE DO SFPMIS

USAR CELULAR PRÓPRIO PARA BATER PONTO

O SFPMIS recebeu diversas 
RECLAMAÇÕES de Servidores 
sobre a exigência de usarem o 
aparelho CELULAR PRÓPRIO 
para registrar o ponto do traba-
lho (entrada, saída e refeição).

NOSSO JURÍDICO já orien-
tou sobre tal prática: não existe 
RESPALDO LEGAL e caracteri-
za assédio moral e constran-
gimento ilegal ao funcionário.

ENTRAMOS EM AÇÃO
REGISTRAMOS este apon-

tamento no Ofício nº 3/2024, 
PROTOCOLADO dia 31 de ja-
neiro na Prefeitura, Câmara e 
Autarquia de Saúde.

O GOVERNO Municipal deve 
OFERECER MECANISMOS ade-
quados para o BATIMENTO de 

ponto eletrônico, mas isso não 
está em PRÁTICA em todos os 
postos. A EXIGÊNCIA de uso do 
celular particular para registro 
de ponto viola o artigo 5.º, in-
ciso II, da Constituição Federal, 
onde está descrito: “Ninguém 
será obrigado a fazer ou deixar 
de fazer alguma coisa senão 
em virtude de lei”.

INADMISSÍVEL!
Segundo as denúncias apu-

radas, alguns CHEFES coagem 
os PROFISSIONAIS em diversas 
oportunidades. CASO a práti-
ca ilegal seja mantida, vamos 
adotar as MEDIDAS LEGAIS. O 
Sindicato exige a imediata sus-
pensão desta exigência por ser 
um ato ilícito.

ILEGALPALAVRA DO PRESIDENTE

Sempre PRIORIZA-
MOS o diálogo, mas os 

dois lados precisam ter 
interesse na conversa 

franca, visando à so-
lução de problemas. 

Existem temas emer-
genciais que precisam 

ser sanados por esta 
gestão, e continuare-

mos a cobrança. 
Valorizar o Servidor 

é OBRIGAÇÃO, pois fa-
zemos a cidade andar!”

NOSSA LUTA É
PERMANENTE


